
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 31, DE 04 DE FEVER!'.:'IRO DE 1980 
INSTITUI A VERBA !E REPRESENTAÇÃO AO PRESHJ:NTE OA 
CÃMARA MLNICIPAL. 

A c!MARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU APROVA e eu, Verea

dor Dr. MltRIO VEDOVELO FILHO, na qualidade de seu Presidente, pro -

mulgo, nos termos do inciso IV do artigo 13 da Lei Orgânica dos Mu

niclpios (Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de Dezembro de 1969) 

combinado com o disposto na allnea f do artigo 17 e 347 ambos do Re 

gimento Inte:r:no (Resolução n9 2, de 30 de Dezembro de 1968) a segu� 

te 

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 19 - � institulda a verba de representação ao 

Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu. 

Artigo 29 - A verba de representação ao Presidente -

da Câmara, ora institulda, é fixada em seis vezes e meia (6,5) o va 

lor do salârio referência, estabelecido pelo Sistema Especial de A

tualização Monetária, nos termos do disposto no artigo 29 da Lei Fe 

deral n9 6.205, de 29 de Abril de 1.975. 

Artigo 39 - A verba de representação de que trata o 

artigo 19, serâ reajustada, nas mesmas épocas e nas mesmas bases, 

sempre que o for o salário referência estabelecido pelo Sistema Es

pecial de Atualização Monetária. 

Artigo 49 - As despesas decorrentes desta Resolução 

correrão por conta de recursos o rçamentários próprios. 

Artigo 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação , retroagindo seus efeitos a 13 de Novembro de 197� 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 04 de Fevereiro -

de 1.980. 

� .e..�ª .R... � 
VEREADOR R. MltRIO �OOVELyrLHO 

Presidente 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na 

Bel. 

--� 

FERN��<&m 
Dire r sec�taria 

data supra. 


